
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
6.053 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO

REQTE.(S) :PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA 
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO: 
Cuida-se  de  ação  direta  de  inconstitucionalidade,  ajuizada  pela 

Procuradora-Geral da República, com pedido de medida cautelar, com o 
fito de obter a declaração de “inconstitucionalidade formal do artigo 85-
§19 do Código de Processo Civil e a inconstitucionalidade material dos 
artigos  27  e  29  da  Lei  13.327/2016,  decretando-se,  ainda,  a 
inconstitucionalidade por arrastamento dos artigos 30 a 36 do referido 
diploma legal”. 

Alega, em síntese, que 
“o art. 85-§19 do Código de Processo Civil apresenta vício 

de  iniciativa  (artigo  61-§1º-II-a  da  Constituição)  e  abstrai  o 
princípio  da  especificidade  (art.  37-X da  Constituição).  Além 
disso, os artigos 27 e 29 da Lei 13.327/2016 afrontam os arts. 5º-
caput,  37-XI,  39-§§4º  e  8º  da  Constituição,  visto  que  o 
pagamento de honorários de sucumbência - parcela de índole 
remuneratória  que integra  a  receita  pública  -  é  incompatível 
com  o  regime  de  subsídio  estabelecido  na  Constituição, 
inobserva o teto constitucionalmente estabelecido e abstrai os 
princípios  republicano,  da  isonomia,  da  moralidade,  da 
supremacia do interesse público e da razoabilidade”.

Defende  a  presença  dos  requisitos  necessários  à  concessão  da 
cautelar, amparando-se na alegação de “manifesta ofensa ao regime de 
subsídios e ao teto constitucionalmente previsto” e, quanto ao periculum 
in mora,  no argumento de que “as normas impugnadas estabelecem o 
direito de os membros perceberem parcela remuneratória em detrimento 
dos cofres da União”. 
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Não  se  observa,  no  caso,  a  urgência  necessária  à  excepcional 
apreciação, pela presidência desta Corte, da medida cautelar requerida.

Aplique-se, por ora, o procedimento abreviado do art. 12 da Lei nº 
9.868/99, para devida instrução do processo, sem prejuízo de reapreciação 
pelo Relator do feito.

Solicitem-se  informações  aos  requeridos.  Após,  abra-se  vista, 
sucessivamente, no prazo de cinco dias, ao Advogado-Geral da União e 
ao Procurador-Geral da República.

Publique-se.
Brasília, 20 de dezembro de 2018

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente
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